
 

CONTRATO 

Contrato nº 0014/2024 – SMS. 

  Processo Nº P208671/2022. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA FASTMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária da 
Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
n° 5059894948 SSP-RS e CPF n° 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará e a empresa FASTMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Av Prudente Brasil nº 470, 
Bairro Passare, E-mail licitacao@fastmedhosp.com.br,  val@fastmedhosp.com.br,  CEP 60.850-
710, Fone: (85) 3051-2757 / 9.9146-4763, inscrita no CNPJ sob o nº 34.895.127/0001-38, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal o 
SR. JOEL FREIRE BARRETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 2008009100640 
e CPF nº 040.937.443-19 domiciliado na Rua Antônio Lima Nº 188, Apto 800 Bairro: Meireles, 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará. Têm entre si justas e acordadas a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22054-SMS, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 – SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
22054-SMS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 – SMS, e seus anexos, e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar I destinados às 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Sobral e ao Hospital Municipal Dr. Estevam 
Ponte de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
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3.2. Do (s) ITEM (NS) contratado(s): 

Item Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

15 UND 12.000 

SONDA URETRAL Nº 08, TIPO NELATON. EM 
PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL. 
TAMANHO DE 40 CM (+/- 2). ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: SUPERFÍCIE LISA, PONTA 
ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM 
PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR 
RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA 
PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 
RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM 
PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E 
REGISTRO ANVISA. 

BIOBASE R$ 0,60 R$ 7.200,00 

Valor total do item: R$ 7.200,00 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma POR DEMANDA, nos termos estabelecidos na 

Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, será efetuado até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Caixa Econômica Federal. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 
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6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da 
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As   despesas   decorrentes   da   contratação   serão   provenientes   dos   recursos: 

0701.10.301.0073.2383.33903000.1500100200 - Municipal     

0701.10.301.0073.2383.33903000.1600000000 - Federal      

0701.10.302.0073.2385.33903000.1500100200 - Municipal     

0701.10.302.0073.2385.33903000.1600000000 – Federal 

0701.10.303.0073.2567.33903000.1500100200 - Municipal      

0701.10.302.0073.2376.33903000.1500100200 - Municipal     

0701.10.302.0073.2376.33903000.1621000000 – Estadual     

  0701.10.302.0073.2376.33903000.1600000000 – Federal 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publica- ção. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo             
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

1.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de 
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, nº 
15, Bairro Junco, CEP 62.030-495, Sobral/CE, nos horários de 07:00 às 11:00h e de 13:00 às 
17:00h, de segunda-feira à sexta-feira. 

10.1.1. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
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comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce- der à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste     contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A   execução       contratual        será        acompanhada        pelo(a)        Sra. Tamires 
Alexandre Felix – Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL para que, dentre outras 
atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2.  A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SECRETARIA MUNICIPAL  
DA     SAÚDE     DE     SOBRAL, Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Sobral, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 
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a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
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contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, 
a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
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p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas  no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela 
Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na  
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
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15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,  no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos 
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  

Sobral (CE), data da última assinatura digital.  

 

 
 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
 

JOEL FREIRE BARRETO 
 CPF nº 040.937.443-19 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coodenador jurídico 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. 2. 

 

 

 

JOEL FREIRE 
BARRETO:04
093744319

Assinado de forma 
digital por JOEL FREIRE 
BARRETO:0409374431
9 
Dados: 2024.01.03 
09:19:51 -03'00'

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital por 
LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.01.03 14:39:18 
-03'00'



09/01/2024, 08:38 Validar

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/2

 Documento com assinaturas válidas

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: CONTRATO_-_FAST_MED_-_PE22054-_0014.2024_-_assinado.pdf

Hash: c092ec0948d891�b28f4�41d476835312684cf765623aa7071ca9f28df6a1d

Data da validação: 09/01/2024 08:38:12 BRT

 Simples  Comple…



Esta assinatura se repete mais 8 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento.

Informações da Assinatura:

Assinado por: JOEL FREIRE BARRETO

CPF: ***.937.443-**

Nº de série de certi�cado emitente: 6426956643965382000

Data da assinatura: 03/01/2024 09:17:24 BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: RAFAEL GONDIM VILAROUCA

CPF: ***.108.803-**

Nº de série de certi�cado emitente: 13672640365990579908

Data da assinatura: 03/01/2024 11:23:26 BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: LETICIA REICHEL DOS SANTOS

CPF: ***.947.000-**

Nº de série de certi�cado emitente: 6426956694931862000

Data da assinatura: 03/01/2024 14:39:18 BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: ANA LARISSA ARAUJO CHAVES

CPF: ***.581.153-**

Nº de série de certi�cado emitente: 13882080922389034401

Data da assinatura: 04/01/2024 08:42:37 BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: ARYOLINO ARRUDA BRITO

 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

 



https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html


09/01/2024, 08:38 Validar

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 2/2

ATENÇÃO:
O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se responsabiliza por

qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas

Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

REDES SOCIAIS

    











CPF: ***.208.373-**

Nº de série de certi�cado emitente: 6873852651646433000

Data da assinatura: 04/01/2024 09:08:05 BRT

Visualizar relatório de conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ACESSO RÁPIDO

https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/sobre.html
https://validar.iti.gov.br/duvidas.html
https://validar.iti.gov.br/informacoes.html
https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html
https://www.gov.br/iti/pt-br


03

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0014 /2024  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
empresa FASTMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 34.895.127/0001-38. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22054-SMS, Ata de Registro de Preços Nº 
003/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar I 
destinados às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Sobral e ao 
Hospital Municipal Dr. Estevam Ponte de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do Pregão Eletrônico n° 
22054-SMS, Ata de registro de preços n° 003/2023 - SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100 
200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - 
Federal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 
0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000 - Estadual 0701. 10. 302. 
0073. 2376. 33903000. 1600000000 - Federal. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) 
Sra. Tamires Alexandre Felix - Coordenadora da Atenção Especializada 
à Saúde, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Sr. Delano 
de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, 
. DATA DA ASSINATURA: 4 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Joel Freire Barreto. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

PORTARIA Nº 0203/2023-SMS, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0355/2023-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR(A): Sra. Larissa Cavalcante Fonteles Araujo, Gerente 
Executivo do Programa Saude Na Escola (PSE). II - FISCAL: Sra. 
Danielli Mendes de Sousa, Gerente da Atenção Primária à Saúde. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 

pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 18 de dezembro de 2023. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 0222/2023-SMS, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0359/2023-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR(A): Sr. Nicholas Lustosa Marques, Gerente da Célula de 
Infraestrutura e Manutenção de Equipamentos. II - FISCAL: Sr. Lucas 
Emanuel Fernandes Araújo, Coordenador Administrativo - SMS. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.09.01.01

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Penaforte/CE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o resultado final,
referente à Concorrência Pública Nº. 2023.09.01.01, que trata da contratação de empresa
especializada para execução de recuperação de estradas vicinais com execução de
revestimento primário (empiçarramento), através de contrato de repasse ogu nº
939001/2022, por intermédio da Secretaria de Transporte de Penaforte/CE; torna público a
Homologação e Adjudicação, ao respectivo vencedor, a saber: D L Locações e Serviços EIRELI
- CNPJ/MF Nº. 35.847.172/0001-80, pelo valor global de R$ 2.767.612,49 (dois milhões,
setecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e doze reais e quarenta e nove centavos).

Penaforte-CE, 5 de Janeiro de 2024
FILIPE TAVEIRA CARVALHO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.01.08.01

O(A) Fundo Municipal de Educação, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará 09h, do dia 19 de Janeiro de 2024, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 2024.01.08.01. Objeto:
Aquisição de merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação do
município de Piquet Carneiro/CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo
endereço: Praça Mariano Aires, S/Nº, Centro.

Piquet Carneiro-CE, 5 de Janeiro de 2024.
FRANCISCA VERA LÚCIA BARBOSA LIMA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PERP/290823.01/SAF
Extrato de Contrato - Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº PERP/290823.01/SAF;
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis, destinados ao
abastecimento da frota de veículos das Secretarias Administrativas do Município de Pires
Ferreira/CE; Contratante, Prefeitura Municipal de PIRES FERREIRA através das Secretarias:
Secretaria de Administração e Finanças; Valor Global: R$ 160.425,00 (cento e sessenta mil,
quatro centos e vinte e cinco reais); Signatário: Ana Paula Evangelista - Secretária e
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração e Finanças. Gabinete da Prefeita;
Valor Global: R$ 314.775,00 (trezentos e quatorze mil, setecentos e setenta e cinco reais);
Signatária: Ana Paula Evangelista - Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita.
Secretaria de Educação; Valor Global: R$ 1.187.765,00 (um milhão, cento e oitenta e sete
mil e setecentos e sessenta e cinco reais); Signatário: Rosa Ferreira Matias Macedo -
Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação. Secretaria de Saúde;
Valor Global: R$ 1.013.375,00 (um milhão, treze mil e trezentos e setenta e cinco reais);
Signatário: Lunara Araújo Pinto - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Saúde. Secretaria de Infraestrutura; Valor Global: R$ 804.850,00 (oitocentos e quatro mil,
oitocentos e cinquenta reais); Signatário: José Celson Macedo de Azevedo - Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura. Secretaria do Trabalho e
Assistência Social; Valor Global R$ 272.240,00 (duzentos e setenta e dois mil e duzentos e
quarenta reais); Signatário: Marcio Damasceno Farias - Secretário e Ordenador de Despesas
da Secretaria do Trabalho e Assistência Social. Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente; Valor Global: R$ 113.980,00 (cento e treze mil e novecentos e oitenta reais);
Signatário: Ana Paula Evangelista - Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. Secretaria de Cultura, Turismo, Juventude e
Desporto; Valor Global: R$ 59.650,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e cinquenta reais);
Signatário: Rosa Ferreira Matias Macedo - Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Cultura, Turismo, Juventude e Desporto. Contratada: AUTO POSTO SÃO JOSÉ DE OLHEIROS
LTDA; CNPJ: 27.372.731/0001-14 - Valor Global: R$ 3.927.060,00 (Três milhões, novecentos
e vinte e sete mil e sessenta reais); Data das Assinaturas dos Termos: 03/01/2024;
Vigência: 31/12/2024; - Contratante; Cleylson Rodrigues Da Cruz - Representante Legal.
PIRES FERREIRA - CE, 03 DE JANEIRO DE 2024. Ana Paula Evangelista - Secretária e
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Ordenadora
de Despesas do Gabinete da Prefeita e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; Rosa Ferreira Matias Macedo - Secretária e
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação e Ordenadora de Despesas
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Juventude; Lunara Araújo Pinto - Secretária e
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde; José Celson Macedo De Azevedo -
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura; Márcio
Damasceno Farias - Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do
Trabalho e Assistência Social.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PERP/290823.01/SAF

Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Tipo: Revisão de
Preços - Espécie: 1ª Alteração Ata de Registro de Preços nº 2023.09.28.001 - Processo
Originário: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PERP/290823.01/SAF - Contratantes: Secretaria Municipal
de Administração e Finanças; Gabinete da Prefeita; Secretaria Municipal da Educação;
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social; Secretaria
Municipal de Infraestrutura; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Juventude e Desporto - Beneficiária: AUTO POSTO
SÃO JOSE DE OLHEIROS LTDA CNPJ nº 27.372.731/0001-14 - Finalidade: Revisão de Preços da
ata de registro de preços destinada a aquisição de combustíveis, destinados ao abastecimento
da frota de veículos das Secretarias Administrativas do Município de Pires Ferreira/CE - Valor do
Reajuste: R$ 284.640,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais) - Novo
Valor Global: R$ 4.037.735,00 (quatro milhões, trinta e sete mil e setecentos e trinta e cinco
reais) - Data da Assinatura do Termo de Alteração: 02/01/2024 - Fundamentação Legal: art. 61
da Lei no 8.666/93, e ainda nas Cláusulas da ata de registro de preços.

Pires Ferreira-CE, 2 de Janeiro de 2024.
ANA PAULA EVANGELISTA

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº 25/2023

Aviso de Adjudicação e Homologação. OBJETO: Pavimentação Asfáltica em TSD
em diversas localidades do Município de Quiterianópolis - CE, conforme PT 1085818-38.
Modalidade: RDC Eletrônico Nº 025/2023. VENCEDORA: CAUIPE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 07.742.263/0001-15, com o Valor Global de R$ R$
10.510.392,95 (Dez milhões, quinhentos e dez mil, trezentos e noventa e dois reais e
noventa e cinco centavos). Data da Adjudicação: 04/01/2024 e Data da Homologação:
05/01/2024.

Quiterianópolis-CE, 5 de Janeiro de 2024.
ANTONIA ADENILCE ARCENO LIMA RODRIGUES

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo de Adesão nº 08.001/2023
Contratante e signatário: Secretaria de Educação, Verúzia Jardim de Queiroz, Secretária.
Extrato do contrato resultante do processo de Adesão nº 08.001/2023: nº 08.001/2023 -
EDUCAÇÃO Valor global: R$ 1.118.942,64 Contratado: O e P Comércio Especializado LTDA,
através de seu representante legal, o Sr. Edmar Oliveira da Silva Junior. Objeto: Aquisição
de materiais de informática e permanente. Prazo de vigência: até 31/12/2023, a partir da
data da assinatura. Data da assinatura do contrato: 13/12/2023.

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 006/2023-PERP
Contratantes: Secretaria de Desenvolvimento Social, Gabinete do Prefeito, Procuradoria
Geral do Município. Extrato do contrato resultante do Pregão Eletrônico nº 006/2023-PERP:
nº 006/2023-03SDS, Valor global: R$ 30.000,00; nº 006/2023-05GAB, Valor global: R$
20.000,00; nº 006/2023-04GAB, Valor global: R$ 16.000,00; nº 006/2023-06PGM, Valor
global: R$ 20.000,00 Contratada: WC Viagens e Turismo EIRELI - ME, através de sua
representante legal, a Sra. Sid Cleia Carvalho Gonçalves. Objeto: Contratação de serviço por
taxa de transação (transaction fee) para reserva, emissão e entrega de bilhetes de
passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos
(passagens rodoviárias e ferroviárias no âmbito internacional, serviços de reservas de hotéis
e veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), para
atender as necessidades das Diversas Secretarias do município. Prazo de Vigência: 12
meses, a partir da data de assinatura. Assina pela contratante: Izaura Gomes do Nascimento
de Oliveira; Lorena Gonçalves Holanda Amorim; Antônio Carlos Fernandes Pinheiro Junior.
Data da assinatura do contrato: 28 de setembro e 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Contrato nº 8.001/2023-01SME
Contratante e signatário: Secretaria Municipal de Educação, Verúzia Jardim de Queiroz.
Extrato do 1º Termo Aditivo ao contrato nº 08.001/2023-01SME, resultante do Pregão
Eletrônico nº 08.001/2023-PE. Contratada: Cariri Edificações, Serviços e Conduções EIRELI,
através de seu representante legal, o Sr. Carlos Douglas Almeida Leandro. Objeto:
Contratação de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos de fossa
séptica/sumidouro das Escolas de Ensino Fundamental. O presente Termo Aditivo tem por
objetivo proceder ao acréscimo de quantitativo ao contrato, dentro do percentual de até
25% do quantitativo inicial contratado. Data da assinatura: 11/12/2023.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 10.008/2023-PERP
Contratante e signatário: Secretaria de Saúde, Lorena Gonçalves Holanda Amorim,
Secretária. Extrato das Atas de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrônico nº
10.008/2023-PERP: ATA N° 10.008/2023-A-SRP, Valor global: R$ 1.407,115,04 Contratada:
SH Comercio e Serviço de Material Hospitalar LTDA, através de seu representante legal, o
Sr. Antônio Silva Holanda Filho. ATA Nº 10.008/2023-B-SRP, Valor global: R$ 1.054.503,70
Contratada: Shopping Medmaia Comércios e Representações LTDA, através de sua
representante legal, a Sra. Nayara Mayle Barros Maia. ATA Nº 10.008/2023-C-SRP, Valor
global: R$ 2.307.264,36 Contratada: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, através
de seu representante legal, o Sr. Thiago Marcos Barros Maia. ATA Nº 10.008/2023-D-SRP,
Valor global: R$ 348.217,52 Contratada: HospMaia Comercio de Material Hospitalar LTDA,
através de sua representante legal, a Sra. Viviane de Lima Maia. ATA Nº 10.008/2023-E-
SRP, Valor global: R$ 339.997,00 Contratada: Dentemed Equipamentos Odontológicos LTDA,
através de seu representante legal, o Sr. Antônio Tadeu Penido Silva Júnior. ATA Nº
10.008/2023-F-SRP, Valor global: R$ 109.900,00 Contratada: Betaniamed Comercial EIRELLI
- EPP, através de seu representante legal, o Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury. Objeto:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos e
permanentes. Prazo de vigência: 12 meses contados a partir de suas assinaturas. Data da
assinatura das Atas de Registro de Preços: 03 e 04 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI
EXTRATO DO CONTRATO

Contrato Nº 04124-SMS - Origem: Pregão Eletrônico n°08.11.2023.01-PE. Contratante:
Secretaria de Saúde. Contratado(a): Mabele Veiculos Especiais LTDA, CNPJ:
35.457.127/0001-19. Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo ambulância-tipo a-simples
remoção (furgão) para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Santana do Cariri-CE. Valor total: R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais).
Programa de Trabalho: 02.16.02.10.302.0018.2 2080- Manutenção do bloco de atenção
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-
Equipamentos e Material Permanente. Fonte de Recurso: 601.0000.00-Transferência fundo
a fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Estruturação
da rede de Serviços públicos de saúde. Recursos de emenda parlamentar-Celebrado entre o
Governo Federal e o Município de Santana do Cariri-Ce - Proposta n°11431917000/1230-02.
Data da assinatura: 05 de janeiro de 2024. Vigência: Até 31 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
AVISO DE ANULAÇÃO

Processo n° 2023.12.28.01.
O Município de São Benedito/CE, Avisa aos interessados que Anulou a licitação

modalidade - Tomada de Preços - Edital n° 2023.12.28.01, em razão de alterações
substanciais em seu projeto básico.

São Benedito/CE, 4 de janeiro de 2024
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2024 - SMS
Extrato do Contrato Nº 0014/2024 - SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: empresa FASTMED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o Nº 34.895.127/0001-38. Da
Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico
N° 22054-SMS, Ata de Registro de Preços Nº 003/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Do Objeto: Constitui Objeto deste
Contrato a Aquisição de material médico hospitalar I destinados às Unidades de Saúde da
Secretaria Municipal de Sobral e ao Hospital Municipal Dr. Estevam Ponte de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da Contratada. Modalidade: do Pregão Eletrônico N° 22054-SMS, Ata de Registro
de Preços N° 003/2023 - SMS. Valor Global: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Do
Prazo de Vigência e de Execução: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,
contado a partir da sua publicação. Data da Assinatura: 04 de Janeiro de 2024. Signatários:
Representante da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante do Contratado:
Joel Freire Barreto. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador jurídico da SMS.
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PORTARIA Nº 0001/2024-SMS, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0014/2024 SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalizaça o do referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sra. Tamires Alexandre Felix – Coordenadora da Atenção 
Especializada à Saúde 

II – FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 

 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  

 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 



 
 

 

 

   
Página 2 de 2 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
                              -                -          -      Contato:(88) 3677-1190 

 

 

 
 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
 II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
 IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
 VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir 
da CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o 
do objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
 XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas possibilidades 
de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
 XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execuça o do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 04 de 
janeiro de 2024.  
 
 
 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secreta ria Municipal da Sau de. 

LETICIA REICHEL 
DOS 
SANTOS:717947000
72

Assinado de forma digital 
por LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.01.05 
08:25:53 -03'00'
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P260199/2023. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, 
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23027 - SME (SRP) (BB Nº 1027202). 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material 
didático para alunos e professores da Educação Infantil IV e V do Município 
de Sobral, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
28/12/2023 e homologado em 04/01/2024. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 
08/01/2024. A PREGOEIRA - MARIA AUGUSTA SILVEIRA. 

PORTARIA Nº 02/2024-SMS, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0003/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde. II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico do da secretaria municipal da Saúde do Município de Sobral. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 

IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 4 de janeiro de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 001/2024-SMS, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0014/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Tamires Alexandre Felix - 
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
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 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23027 - SME 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
MULTIPLUS 

EMPREENDIMENTOS 
EDUCATIVOS LTDA 

KIT 2.162 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 2 (PRÉ 1 – 4 ANOS) - KIT CRIANÇA. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019. AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS 
-  CONTENDO: 1) LIVRO DE ATIVIDADES VOL. 
1; 2)  LIVRO DE ATIVIDADES VOL.2; 3) LIVRO 
DA FAMÍLIA. ISBN: 978-85-8314-013-9, ISBN: 
978-85-8314-255-3, ISBN: 978-85-8314-256-0, 
ISBN: 978-65-5610-021-0. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 871.286,00 752.376,00 118.910,00 13,65% 

2 
ATTIVA 

DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

KIT 720 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 2 (PRÉ 1 – 4 ANOS) - KIT CRIANÇA. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019. AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS 
-  CONTENDO: 1) LIVRO DE ATIVIDADES VOL. 
1; 2)  LIVRO DE ATIVIDADES VOL.2; 3) LIVRO 
DA FAMÍLIA. ISBN: 978-85-8314-013-9, ISBN: 
978-85-8314-255-3, ISBN: 978-85-8314-256-0, 
ISBN: 978-65-5610-021-0. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 290.160,00 250.560,00 39.600,00 13,65% 

3 
MULTIPLUS 

EMPREENDIMENTOS 
EDUCATIVOS LTDA 

KIT 113 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 2 (PRÉ 1 – 4 ANOS) - KIT PROFESSOR. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019 - AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS 
- CONTENDO: 1) GUIA DE ORIENTAÇÕES; 2) 
LIVRO DE ATIVIDADES VOL. 1; 3) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 2; 4) CARTAZES 
EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; ISBN: 
978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-257-7.  

APRENDER 
EDITORA 

348,00 68.101,71 39.324,00 28.777,71 42,26% 

4 
ATTIVA 

DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

KIT 37 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 2 (PRÉ 1 – 4 ANOS) - KIT 
PROFESSOR. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
2ª EDIÇÃO, EDITORA APRENDER, 2019 - 
AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E 
GILVANIRA FREITAS - CONTENDO: 1) GUIA 
DE ORIENTAÇÕES; 2) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 1; 3) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 2; 4) CARTAZES 
EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; ISBN: 
978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-257-7. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 22.298,79 12.876,00 9.422,79 42,26% 

 

5 
MULTIPLUS 

EMPREENDIMENTOS 
EDUCATIVOS LTDA 

KIT 2.211 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 3 (PRÉ 2 – 5 ANOS) -KIT CRIANÇA. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019, AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA 
FREITAS. CONTENDO: 1) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 1; 2) ) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL.2; 3) LIVRO DA FAMÍLIA. 
ISBN: 978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-258-
4, ISBN: 978-85-8314-259-1, ISBN: 978-65-5610-
021-0. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 891.033,00 769.428,00 121.605,00 13,65% 

6 
ATTIVA 

DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

KIT 737 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 3 (PRÉ 2 – 5 ANOS) -KIT CRIANÇA. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019, AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA 
FREITAS. CONTENDO: 1) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 1; 2) ) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL.2; 3) LIVRO DA FAMÍLIA. 
ISBN: 978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-258-
4, ISBN: 978-85-8314-259-1, ISBN: 978-65-5610-
021-0. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 297.011,00 256.476,00 40.535,00 13,65% 

7 
MULTIPLUS 

EMPREENDIMENTOS 
EDUCATIVOS LTDA 

KIT 113 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 3 (PRÉ 2 – 5 ANOS) - KIT PROFESSOR. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019, AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS 
CONTENDO: 1)GUIA DE ORIENTAÇÕES; 2) 
LIVRO DE ATIVIDADES VOL. 1; 3) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 2; 4) CARTA-ZES 
EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; ISBN: 
978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-260-7. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 68.101,71 39.324,00 28.777,71 42,26% 

8 
ATTIVA 

DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

KIT 37 

LENDO E ESCREVENDO, VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR, MUITAS HISTÓRIAS VAMOS 
CONTAR 3 (PRÉ 2 – 5 ANOS) - KIT PROFESSOR. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 2ª EDIÇÃO, 
EDITORA APRENDER, 2019, AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS 
CONTENDO: 1)GUIA DE ORIENTAÇÕES; 2) 
LIVRO DE ATIVIDADES VOL. 1; 3) LIVRO DE 
ATIVIDADES VOL. 2; 4) CARTA-ZES 
EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; ISBN: 
978-85-8314-013-9, ISBN: 978-85-8314-260-7. 

APRENDER 
EDITORA 

348,00 22.298,79 12.876,00 9.422,79 42,26% 

SUBTOTAIS 2.530.291,00 2.133.240,00 397.051,00 15,69% 
VLR NÃO ADQUIRIDO  R$ 0,00 0,00 
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realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 4 de janeiro de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0350-20/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ANA RITA DE SOUZA.  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato n° 0350-20/2021, Lei 
Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente termo de aditivo ao contrato nº 0350-20/2021-SMS, tem por objeto 
a prorrogação de prazo por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, em razão de 
gozo licença maternidade pela contratada, iniciando-se este aditivo em 03 de 
novembro de 2023 finalizando em 29 de junho de 2024. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objeto prorrogar o prazo de VIGÊNCIA da 
Contratação conforme dispõe o Ofício Circular n° 001/2023 - SEPLAG, que 
trata da licença maternidade em período contratual, e para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ENFERMEIRO, de acordo com as especificações 
previstas no Edital da Seleção Pública n° 20/2021-SMS, termos da Lei 
Municipal n° 1613/2017. Sobral, 19 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde, 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. CONTRATADO (A): ANA RITA DE 
SOUZA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0385-20/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
VIVIANE CUNHA DE ABREU. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato n° 0385-20/2021, Lei 
Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente termo de aditivo ao contrato nº 0385-20/2021-SMS, tem por objeto 
a prorrogação de prazo por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, em razão de 
gozo licença maternidade pela contratada, iniciando-se este aditivo em 03 de 
novembro de 2023 finalizando em 29 de junho de 2024. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objeto prorrogar o prazo de VIGÊNCIA da 
Contratação conforme dispõe o Ofício Circular n° 001/2023 - SEPLAG, que 
trata da licença maternidade em período contratual, e para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ENFERMEIRO, de acordo com as especificações 
previstas no Edital da Seleção Pública n° 20/2021-SMS, termos da Lei 
Municipal n° 1613/2017. Sobral, 26 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde, 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. CONTRATADO (A): VIVIANE 
CUNHA DE ABREU - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico                    
da  SMS. 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0502-19/2021 
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
BRUNA BALICA DA SILVA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem por objeto Prorrogar o prazo 
de contrato n° 0502-19/2021, por mais 205 (duzentos e cinco) dias, contados 
a partir de 10 de janeiro de 2024, considerando que a contratada encontra-se 
em estado de gravidez, com parto previsto para 01/08/2024, data do término 
deste contrato, conforme Relatório de Ultrassonografia Obstétrica. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato 
nº 0502-19/2021-SMS vigorará até o dia 01 de agosto de 2024. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Ficam mantidas as demais Cláusulas do 
Contrato de Origem. Sobral, 18 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde, 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. CONTRATADO (A): BRUNA 
BALICA DA SILVA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico                 
da  SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1238-12/2023 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
SAYMON MOITA CARDOSO DE SOUSA. OBJETO: Contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
12/2023 - SMS, art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 

inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 
de 09 de março de 2017, no Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro 
de 2021, e no Decreto Municipal de nº 2.728, de 23 de agosto de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.981,10 (HUM MIL NOVECENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais. Subcláusula Única - 
A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 0701. 10. 122. 0500. 2566. 31900400. 1500100200; 0701. 
10. 302. 0073. 2290. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 
1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 304. 0074. 2388. 31900400. 1500100200. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 
(seis) meses, contados a partir de 02 de janeiro de 2024, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 13 de 
dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária Municipal da Saúde, Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADO (A): SAYMON MOITA CARDOSO DE SOUSA - Rafael 
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1239-12/2023 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
SABRINA LUCIA DE JESUS NASCIMENTO. OBJETO: Contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
12/2023 - SMS, art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 
de 09 de março de 2017, no Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro 
de 2021, e no Decreto Municipal de nº 2.728, de 23 de agosto de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.981,10 (HUM MIL NOVECENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais. Subcláusula Única - 
A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 0701. 10. 122. 0500. 2566. 31900400. 1500100200; 0701. 
10. 302. 0073. 2290. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 
1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 304. 0074. 2388. 31900400. 1500100200. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 
(seis) meses, contados a partir de 02 de janeiro de 2024, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 14 de 
dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária Municipal da Saúde, Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADO (A): SABRINA LUCIA DE JESUS NASCIMENTO - 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1240-02/2023 - SMS- 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
FELIPE MENDES CONRADO. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO ESPECIALISTA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 02/2023 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de 
janeiro de 2021, n° 2681 de 18 de junho de 2022, atualizados pelo Decreto 
Municipal de n° 2894 de 21 de março de 2022, bem como Lei complementar 
n° 083 de 30 de março de 2022 e o artigo 1° O vencimento básico dos 
servidores públicos municipal ativos, regido pela Lei Municipal n° 038/92, 
bem como dos regidos pela Lei Municipal n° 1.613/2017. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de 
R$ 6.823,72 (SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS) mensais. Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo ocorrerá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 31900400. 1600000000. 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 31900400. 1500100200. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 
03 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
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